
LEI 11,  234 
de 5 de outubro de 1954. 

ABRE Um CREDITO 6 ECIAL 
LUZ M.TODEsCBIN/, Vice-Refeito Municipal do -
Bento Gongalvea, se eiereicio. 
ik,0 sabor que o Poder Legislativo decretou e eu 
sanciono a Lei seguintes 

Art. 1* - Fica aberto o crédito espoo& 
ai de Cr$ 45.995,60 (sessenta cinco mil, nove* 
~entoo e noventa e troa cruzeiros e Imanente-
centavos), para atender as seguinte. despesas: 
Saldo devedor refernte à Festa da Uva em Carias 
do Sul • • • . • • • . • • • • • • Cr$29.000,00 
Uma placa de bronze destinada a praça Dr. Nal: 
ter Oalassi. • . • • • • • • . 	cri 5.125 60 
Tom, de explora0o de Energia Elétrica, reco 
da a Coletoria Federal quando da ence4agio pela 
C.E.E.E. dos Serviços Industriais Çri Isároock 
t o t a 1 • • • • • • • • 	• • • Cri 6349300 

Ant. 2* - Servirá de recurso à oober-
tura do credito que se refere o artigo anterior 
a arreca4agio • maior que se verificar no corres 
te ezercielq, ou, em sua tanso produto de ope-
ragio de crédito queÇica o Poder Execttivo,auta 
risadaa realizar, até o limite necessario a msj 
ma cobertura. 

Art. 5* - Esta Lei entrará em vigor ga 
data de gua publicagio, revogadas ao disposig5418 
em contrario. 
GABINETE DO PRIOEITO MUNICIPAL , EMM 9  DE DEZEMBRO 
DE 1954. 

(Aso.) Luis M. Todesch01 
Vice-prefeito, em exercício. 
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